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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DA

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 
Processo: 16.725/2022 (Apenso: Emenda 214/2022)
 
Mensagem do Poder executivo: nº 094/2022
 
Assunto: EMENDA IMPOSITIVA Nº 214/2022 AO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVOQUE
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.”
 
Autoria: Vereador KÁSSIO COELHO
 
Análise – Parecer Conjunto.
 
 
 
I - RELATÓRIO
 
O autor com a presente Emenda impositiva pretende destinar R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais) para pavimentação com concreto as Ruas A, B e C do Bairro Jardim
Mariana.
 
É o relatório.
 
 
 
II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As emendas ao orçamento são um instrumento previsto na Constituição Federal por meio do
qual os parlamentares influem na alocação de recursos, podendo acrescentar, suprimir ou
modificar determinadas rubricas do projeto de lei orçamentária anual.
 
A propósito das atribuições da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da
Execução Orçamentária estabelece o Regimento Interno desta Augusta Casa, Resolução
nº 008 de 15/12/2018:
 

“Art. 50. Compete à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da
Execução Orçamentária:
 
I  – opinar em todos os Projetos quanto aos aspectos
orçamentários e financeiros, em todas as proposições que couber e,
em especial ,  nas que tratam da legislação orçamentár ia,
compreendendo o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária, a
Lei Orçamentária Anual, os créditos adicionais, e suas alterações;”
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A emenda constitucional 86/2015, que alterou os artigos 165 e 166 da Constituição Federal
de 1988, instituiu o chamado orçamento impositivo. Segundo esses dispositivos, há a
obrigatoriedade de aprovação de emendas parlamentares individuais ao projeto de lei
orçamentária anual até o limite de 1,2% da receita corrente líquida (RCL) prevista no projeto
de lei orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo para aquele exercício financeiro.
 
Ademais, é obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações resultantes
dessas emendas e metade desse percentual deverá ser destinado a ações e serviços
públicos da área de saúde. Vejamos o texto constitucional:
 

Art. 166. (...).
 
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a
ações e serviços públicos de saúde.
 
§ 10 A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de
saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do
cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação para
pagamento de pessoal ou encargos sociais.
 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das
programações a que se refere o § 9º deste artigo, em montante
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita
corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios
para a execução equitativa da programação definidos na lei
complementar prevista no § 9º do art. 165.”
 

Segundo a Lei Orgânica da Câmara Municipal de Cuiabá:
 

“Art. 100. Leis de iniciativa exclusiva do Poder Executivo
estabelecerão:
 
I - o Plano Plurianual;
 
II - as Diretrizes Orçamentárias;
 
III - os Orçamentos Anuais;
 
(...);
 
§ 6º As emendas parlamentares ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior.
 
(...);
 
§ 8º Para fins do disposto no §§ 5º e 6º deste artigo, a execução da
programação orçamentária das emendas parlamentares obedecerá ao
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percentual de 50% (cinquenta por cento) que será destinado a
ações e serviços públicos de saúde.”
 

As emendas apresentadas devem guardar compatibilidade com a Lei nº 6.844/2022, que
dispõe sobre a Leide Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023, vejamos:
 

“Art. 28. Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas
emendas que:
 
I - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos
provenientes de:
 
a) recursos vinculados;
 
b) recursos próprios de entidades da Administração Indireta, exceto
quando remanejados para a própria entidade;
 
II - anulem despesas relativas a:
 
a) dotações para pessoal e encargos sociais;
 
b) serviço da dívida;
 
c) pagamento do PIS/PASEP;
 
d) precatórios e sentenças judiciais;
 
e) manutenção das atividades essenciais dos órgãos e entidades;
 
f) reserva de contingência;
 
III - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou
no mesmo programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos
complementares e interdependentes.
 
Parágrafo único. As emendas ao projeto de Lei Orçamentária não
poderão ser aprovadas quando incompatíveis com as disposições
desta Lei e do Plano Plurianual. (...)
 
Art. 33. Quando a transferência de recursos do Município para a
execução da ação orçamentária de que trata esta Seção for destinada
a Organizações da Sociedade Civil, obedecerá ao que dispõe o
Capítulo VIII desta Lei.
 
Art. 54. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no
art. 12, § 6º, da Lei Federal nº 4.320/1964, somente poderá ser
realizada para entidades privadas sem fins lucrativos que prestem
atendimento direto e gratuito ao público e desde que atendam a uma
das seguintes situações:
 
I - prestem atendimento na área de educação básica;
 
II - prestem atendimento na área de saúde;
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III - prestem atendimento na área de assistência social;
 
IV - sejam voltadas ao atendimento de pessoas carente sem situação
de risco social ou diretamente alcançadas por programas e ações de
combate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em que
ficar demonstrado que a entidade privada tem melhores condições que
o Poder Público local para o desenvolvimento das ações pretendidas,
devidamente justificado pelo órgão concedente responsável;
 
V - sejam consórcios públicos legalmente instituídos.
 
VI - atuem na manutenção continuada de ações voltadas à
recuperação das pessoas usuárias de drogas.
 

Como anteriormente explicitado devem também ser observados os preceitos estabelecidos
na Lei nº 4.320/1964, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração
e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, vejamos:
 

“Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas
Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder
Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.
 
Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento
que visem a:
 
a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando
provada, nesse ponto a inexatidão da proposta;
 
b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja
aprovado pelos órgãos competentes;
 
c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que
não esteja anteriormente criado;
 
d) conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em
resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e
subvenções.”
 

Cabe aqui registrar que os impedimentos de ordem técnica são objeções à execução das
emendas, mesmo estas sendo impositivas, ou seja, sua execução deixa de ser obrigatória.
 
Essa possibilidade, que deve ser fundamentada pelo Poder Executivo, está prevista no
próprio texto constitucional, em seu art. 166, § 13, e, com base na atual regulamentação
dos critérios de impedimento, consiste nas seguintes hipóteses:
 
a) incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária;
 
b) incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou entidade executora;
 
c) incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do projeto ou
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proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto;
 
d) ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da
entidade beneficiária;
 
e) não indicação de beneficiário pelo autor da emenda;
 
f) não apresentação de proposta ou plano de trabalho ou apresentação fora dos prazos
previstos;
 
g) não realização de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou plano de
trabalho, bem como realização de complementação ou ajustes fora dos prazos previstos;
 
h) desistência da proposta pelo proponente;
 
i) reprovação da proposta ou plano de trabalho;
 
j) valor priorizado insuficiente para a execução orçamentária da proposta ou plano de
trabalho; e
 
k) outras razões de ordem técnica devidamente justificadas.
 

 
 
 
 
CONCLUSÃO.
 
De acordo com o acima exposto, a Emenda em questão atende aos requisitos legais, de
modo merecer aprovação por esta comissão.
 

 
 

VOTO CFAEO.
 
Voto do relator pela aprovação.
 
 
 
III - ANÁLISE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
A Carta Constitucional vigente determinou que a organização político-administrativa da
República, compreende a União, Estados, Distrito Federal e os Municípios, garantindo a
todos os entes autonomia. Uma dessas autonomias é representada pela faculdade que
possuem para estabelecer regras de seu interesse, por meio de suas próprias leis.
 
A Lei Orgânica Municipal estabelece:
 

Art. 17. Compete a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito,
legislar sobre as matérias de competência do Município e,
especialmente, no que se refere ao seguinte:
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(...);
 
II -orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias,
autorizando a abertura de créditos suplementares e especiais, se
necessários;
 
Art. 41. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: a iniciativa das
leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;
 
(...);
 
X - enviar à Câmara os projetos de leis relativos ao orçamento anual e
ao plano plurianual do Município e das autarquias;
 
(...).
 
Art. 104. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual, e aos créditos adicionais, bem
como suas emendas, serão apreciadas pela Câmara Municipal e, se
for o caso, aprovados pela maioria absoluta de seus membros.
 
§ 1º As emendas ao projeto de lei do Orçamento Anual ou aos projetos
que o modifiquem serão admitidas, desde que:
 
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidem
sobre:
 
a) dotação para pessoal e seus encargos;
 
b) serviço da dívida.
 
III - estejam relacionadas com:
 
a) a correção de erros e omissões;
 
b) os dispositivos do texto do projeto de lei.
 

A matéria está em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
A propósito das atribuições da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, estabelece o 
Regimento Interno desta Augusta Casa, Resolução nº 008 de 15/12/2018:
 

Art. 49. Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
 
I – opinar em todas as proposições que tramitem na Casa, quanto aos
aspectos constitucional, legal, regimental e redacional.
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A Emenda atende as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
A Emenda atende as exigências redacionais.
 
 
 
4. CONCLUSÃO
 
Destarte, vê-se que a respectiva emenda, ao menos no que diz respeito aos seus aspectos
orçamentários, estão em consonância com os dispositivos legais.
 
5. VOTO CCJR.
 
Voto do relator pela aprovação.
 
 
 
Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2022
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